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 LEGISLATIVO 

Leis do Legislativo

LEI  DE 14 DE JANEIRO DE 2025, que institui o Programa de Segurança do Paciente nas unidades Nº 14.175,
de saúde localizadas no Município de Porto Alegre. 

Para visualizar, na íntegra, a LEI  DE 14 DE JANEIRO DE 2025, acesse o  a seguir: Nº 14.175, link

LEI Nº 14.175, DE 14 DE JANEIRO DE 2025

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5518_cl_521054_1.pdf 

LEI  DE 14 DE JANEIRO DE 2025, que implementa a sinalização de trânsito nas áreas escolares do Nº 14.176,
Município de Porto Alegre. 

Para visualizar, na íntegra, a LEI  DE 14 DE JANEIRO DE 2025, acesse o link a seguir: Nº 14.176,

LEI Nº 14.176, DE 14 DE JANEIRO DE 2025

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5518_cl_521057_1.pdf 

LEI  DE 15 DE JANEIRO DE 2025, que estabelece orientações quanto ao comportamento de Nº 14.177,
funcionários, responsáveis e corpo docente de estabelecimentos de ensino público municipal, no ensino
relacionado a questões sociopolíticas, preconizando a abstenção da emissão de opiniões de cunho pessoal
que possam induzir ou angariar simpatia a determinada corrente político-partidária-ideológica. 

Para visualizar, na íntegra, a LEI  DE 15 DE JANEIRO DE 2025, acesse o link a seguir: Nº 14.177,

LEI Nº 14.177, DE 15 DE JANEIRO DE 2025

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5518_cl_521054_1.pdf
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5518_cl_521057_1.pdf
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http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5518_cl_521058_1.pdf 

LEI  DE 23 DE JANEIRO DE 2025, que estabelece que as Unidades Básicas de Saúde, as Unidades Nº 14.188,
de Pronto Atendimento e os hospitais de Porto Alegre deverão instalar ao menos 1 (um) fraldário em suas
dependências. 

Para visualizar, na íntegra, a LEI  DE 23 DE JANEIRO DE 2025, acesse o link a seguir: Nº 14.188,

LEI Nº 14.188, DE 23 DE JANEIRO DE 2025

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5518_cl_521060_1.pdf 

LEI  DE 23 DE JANEIRO DE 2025, que estabelece os requisitos mínimos para a formação de Nº 14.189,
Bombeiro Civil no Município de Porto Alegre. 

Para visualizar, na íntegra, a LEI  DE 23 DE JANEIRO DE 2025, acesse o link a seguir: Nº 14.189,

LEI Nº 14.189, DE 23 DE JANEIRO DE 2025

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5518_cl_521061_1.pdf 

LEI  DE 23 DE JANEIRO DE 2025, que institui a Política Municipal de Atenção Integral a Crianças e Nº 14.190,
Adolescentes em Situação de Rua e na Rua. 

Para visualizar, na íntegra, a LEI  DE 23 DE JANEIRO DE 2025, acesse o link a seguir: Nº 14.190,

LEI Nº 14.190, DE 23 DE JANEIRO DE 2025

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5518_cl_521063_1.pdf 

LEI  DE 23 DE JANEIRO DE 2025, que altera a ementa e inclui art. 2º-A na Lei  de 6 de Nº 14.191,  nº 12.742,
novembro de 2020 – que determina a criação de repositório de julgados dos recursos apresentados às
notificações de infração por meio da Junta Administrativa de Recurso de Infração (JARI), da Empresa Pública
de Transporte e Circulação (EPTC) –, estabelecendo que a entidade ou o órgão ao qual as JARIs estiverem
vinculadas deverá dar publicidade, em seu sítio eletrônico, às sessões de julgamentos dos recursos
apresentados às notificações de infração nos termos em que especifica. 

Para visualizar, na íntegra, a LEI  DE 23 DE JANEIRO DE 2025, acesse o link a seguir: Nº 14.191,

LEI Nº 14.191, DE 23 DE JANEIRO DE 2025

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5518_cl_521064_1.pdf 

LEI COMPLEMENTAR  DE 23 DE JANEIRO DE 2025, que inclui art. 89-A na Lei Complementar Nº 1.035,  nº 12,
de 7 de janeiro de 1975 – que institui Posturas para o Município de Porto Alegre e dá outras providências –,
excepcionando bares e estabelecimentos similares, bem como festas, shows e espetáculos, que não sejam
considerados como entretenimento noturno, do disposto nos arts. 89 e 90 daquela Lei Complementar e
permitindo a realização de apresentações musicais ao vivo após a meia-noite, desde que atendidas as
disposições que especifica. 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5518_cl_521058_1.pdf
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5518_cl_521060_1.pdf
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5518_cl_521061_1.pdf
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5518_cl_521063_1.pdf
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5518_cl_521064_1.pdf
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Para visualizar, na íntegra, a LEI COMPLEMENTAR  DE 23 DE JANEIRO DE 2025, acesse o link a Nº 1.035,
seguir:

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.035, DE 23 DE JANEIRO DE 2025

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5518_cl_521067_1.pdf 

 LEGISLATIVO PESSOAL 

Portarias

 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas 
atribuições legais,

, ALAN RICARDO SPENGLER, 165327002, Assessor Parlamentar de Gabinete III,  do gabinete doEXONERA  2.1.2.6,
(a) vereador(a) Idenir Cecchim, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas desta Câmara Municipal,
a contar de  em conformidade com a al. ''a'' do inc. II do art. 71 da Lei Complementar Municipal  de 15/02/2025,  nº 133,

 inc. VI do art. 20 do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio da Portaria 386, de31/12/1985,
 (Processo04/02/2025  138.00014/2025-43).

, VAGNER DA SILVA BARBOSA, 20000115, Assessor Parlamentar de Plenário,  da Bancado doEXONERA  2.1.2.7,
MDB, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas desta Câmara Municipal, a contar de 31/01/2025,
em conformidade com a al. ''a'' do inc. II do art. 71 da Lei Complementar Municipal  de  inc. VI do nº 133,  31/12/1985,
art. 20 do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio da Portaria 385, de  (Processo 04/02/2025
138.00013/2025-07).

, FERNANDO PALMEIRO, 20000138, Assessor Parlamentar de Mesa,  do gabinete do(a) vereadorEXONERA  2.1.2.7,
(a) Mariana Lescano, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas desta Câmara Municipal, a contar
de  em conformidade com a al.''a'' do inc. II do art. 71 da Lei Complementar Municipal  de 03/02/2025,  nº 133,

 inc. VI do art. 20 do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio da Portaria 378, de31/12/1985,
 (Processo03/02/2025  265.00032/2025-89).

, MARIO FERNANDO ANTONIO DA SILVA, 20000166, Assessor Parlamentar de Gabinete II,  doEXONERA 2.1.2.3,
gabinete do(a) vereador(a) Roberto Robaina, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas desta
Câmara Municipal, a contar de  em conformidade com a al.''a'' do inc. II do art. 71 da Lei Complementar31/01/2025,
Municipal  de  inc. VI do art. 20 do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio da nº 133,  31/12/1985,
Portaria 373, de  (Processo03/02/2025  050.00022/2025-96).

, em comissão, MARIO FERNANDO ANTONIO DA SILVA, Assessor Parlamentar de Gabinete I, NOMEIA 2.1.2.1
a, lotado(a) no gabinete do(a) vereador(a) Roberto Robaina, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5518_cl_521067_1.pdf
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Gratificadas desta Câmara Municipal, a contar de  sendo convocado(a) para cumprir Regime Especial de 31/01/2025,
Trabalho de Tempo Integral, a contar da data de exercício e até ulterior deliberação, em conformidade com o art. 20,
al. ''a'' do inc. I do art. 37 da Lei Complementar Municipal  de  inc. VI do art. 20 do Regimento da nº 133,  31/12/1985,
Câmara Municipal de Porto Alegre, art. 41 da Lei Municipal  por meio da Portaria 374, de 5811/1986,  03/02/2025
 (Processo 050.00022/2025-96).

EXONERA, SERGIO LUIS CARDOZO SOARES, 20000124, Assessor Parlamentar de Gabinete I, 2.1.2.1a, do
gabinete do(a) vereador(a) Roberto Robaina, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas desta
Câmara Municipal, a contar de 31/01/2025, em conformidade com a al.''a'' do inc. II do art. 71 da Lei Complementar
Municipal nº 133, de 31/12/1985, inc. VI do art. 20 do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio da
Portaria 371, de 03/02/2025 (Processo 050.00023/2025-31).

, LUIZ AUGUSTO BLOROV DOS SANTOS, 20000029, Assessor Parlamentar de Bancada,  daEXONERA 2.1.2.7,
Bancada Republicanos, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas desta Câmara Municipal, a
contar de  em conformidade com a al. ''a'' do inc. II do art. 71 da Lei Complementar Municipal  de31/01/2025,  nº 133,

 inc. VI do art. 20 do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio da Portaria 369, de 31/12/1985,
 (Processo03/02/2025  034.00054/2025-16).

, em comissão, LUIZ AUGUSTO BLOROV DOS SANTOS, Supervisor de Gabinete Parlamentar, NOMEIA 2.1.1.7,
 lotado(a) no gabinete do(a) vereador(a) Gilvani O Gringo, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções
Gratificadas desta Câmara Municipal, a contar de  sendo convocado(a) para cumprir Regime Especial de 31/01/2025,
Trabalho de Dedicação Exclusiva, a contar da data de exercício e até ulterior deliberação, em conformidade com o
art. 20, al. ''b'' do inc. I do art. 37 da Lei Complementar Municipal  de  inc. VI do art. 20 do nº 133,  31/12/1985,
Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, art. 41 da Lei Municipal  por meio da Portaria 370, de 5811/1986,

 (Processo03/02/2025  034.00054/2025-16).

, JULIANA MARQUES AGUIAR DOS SANTOS, 162604302, Assessor Parlamentar de Gabinete II,EXONERA  2.1.2.3,
do gabinete do(a) vereador(a) Giovani Culau e Coletivo, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas
desta Câmara Municipal, a contar de  em conformidade com a al.''a'' do inc. II do art. 71 da Lei 31/01/2025,
Complementar Municipal  de  inc. VI do art. 20 do Regimento da Câmara Municipal de Porto nº 133,  31/12/1985,
Alegre, por meio da Portaria 365, de  (Processo 31/01/2025  234.00025/2025-16).

, FRANCISCO MACIEL MARTIRENO JUNIOR, 20000127, Assessor Parlamentar de Gabinete II,EXONERA  2.1.2.3,
do gabinete do(a) vereador(a) Márcio Bins Ely, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas desta
Câmara Municipal, a contar de  em conformidade com a al.''a'' do inc. II do art. 71 da Lei Complementar 06/02/2025,
Municipal  de  inc. VI do art. 20 do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio da nº 133,  31/12/1985,
Portaria 364, de  (Processo 31/01/2025  037.00054/2025-13).

, ARIANA DE LOURDES KRETZMANN RODRIGUES DA SILVA, 162609401, Assessor Parlamentar deEXONERA
Gabinete II,  do gabinete do(a) vereador(a) Jonas Reis, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções 2.1.2.3,
Gratificadas desta Câmara Municipal, a contar de  em conformidade com a al.''a'' do inc. II do art. 71 da 01/02/2025,
Lei Complementar Municipal  de  inc. VI do art. 20 do Regimento da Câmara Municipal de Porto nº 133,  31/12/1985,
Alegre, por meio da Portaria 360, de  (Processo 30/01/2025  210.00057/2025-27).

EXONERA, a pedido, ANA PAULA GADELHA MONTEIRO GUEDES, 160575502, Assessor Legislativo
I, 1.4.1.10.12, da Diretoria Administrativa, do Quadro de Cargos Efetivos desta Câmara Municipal, a contar de 31/01
/2025, em conformidade com o inc. I do art. 71 da Lei Complementar Municipal nº 133, de 31/12/1985, inc. VI do art.
20 do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio da Portaria 359, de 30/01/2025 (Processo
011.00006/2025-32).
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, a pedido, ELIANE IENSEN, 20000020, Assessor Parlamentar de Mesa,  do gabinete do(a) EXONERA  2.1.2.7,
vereador(a) Comandante Nádia, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas desta Câmara 
Municipal, a contar de  em conformidade com a al.''a'' do inc. II do art. 71 da Lei Complementar Municipal 01/02/2025,

 de  inc. VI do art. 20 do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio da Portaria nº 133,  31/12/1985,
358, de  (Processo 30/01/2025  025.00018/2025-53).

, LESIANE DOS SANTOS MORATO, 155090004, Assessor Parlamentar de Gabinete I, a, doEXONERA 2.1.2.1
gabinete do(a) vereador(a) Comandante Nádia, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas desta
Câmara Municipal, a contar de  em conformidade com a al.''a'' do inc. II do art. 71 da Lei Complementar28/01/2025,
Municipal  de  inc. VI do art. 20 do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio da nº 133,  31/12/1985,
Portaria 356, de  (Processo29/01/2025  025.00016/2025-64).

, em comissão, LESIANE DOS SANTOS MORATO, Assessor Parlamentar de Gabinete II,  lotado(a)NOMEIA 2.1.2.3,
no gabinete do(a) vereador(a) Comandante Nádia, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas desta
Câmara Municipal, a contar de  sendo convocado(a) para cumprir Regime Especial de Trabalho de 28/01/2025,
Tempo Integral, a contar da data de exercício e até ulterior deliberação, em conformidade com o art. 20, al. ''a'' do
inc. I do art. 37 da Lei Complementar Municipal  de  inc. VI do art. 20 do Regimento da Câmara nº 133,  31/12/1985,
Municipal de Porto Alegre, art. 41 da Lei Municipal  por meio da Portaria 357, de  (Processo 5811/1986,  29/01/2025
025.00016/2025-64).

 a Portaria 343, de  que exonerou RAFAEL SCHWELM GONÇALVES, 20000140, SupervisorMODIFICA  24/01/2025,
de Gabinete Parlamentar,  do gabinete do(a) vereador(a) Gilvani O Gringo, do Quadro de Cargos em 2.1.1.7,
Comissão e Funções Gratificadas desta Câmara Municipal, a contar de  quanto à data, que passa a ser 01/02/2025,
“a contar de ”. Em conformidade com o inc. VI do art. 20 do Regimento da Câmara Municipal de Porto 31/01/2025
Alegre, por meio da Portaria 363, de  (Processo 31/01/2025  370.00039/2025-76).

, em comissão, FELIPE FONTANELLA, Assessor Parlamentar de Mesa,  lotado(a) no gabinete do(a)NOMEIA  2.1.2.7,
vereador(a) Mariana Lescano, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas desta Câmara Municipal,
a contar da data da publicação, sendo convocado(a) para cumprir Regime Especial de Trabalho de Dedicação
Exclusiva, a contar da data de exercício e até ulterior deliberação, em conformidade com o art. 20, al. ''b'' do inc. I do
art. 37 da Lei Complementar Municipal  de  inc. VI do art. 20 do Regimento da Câmara Municipal nº 133,  31/12/1985,
de Porto Alegre, art. 41 da Lei Municipal  por meio da Portaria 379, de  (Processo 5811/1986,  03/02/2025
265.00033/2025-23).

, em comissão, TASSIA CRISTINE AMORIM, Assessor Parlamentar de Gabinete II,  lotado(a) noNOMEIA  2.1.2.3,
gabinete do(a) vereador(a) Giovani Culau e Coletivo, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas
desta Câmara Municipal, a contar de  sendo convocado(a) para cumprir Regime Especial de Trabalho de 31/01/2025,
Tempo Integral, a contar da data de exercício e até ulterior deliberação, em conformidade com o art. 20, al. ''a'' do
inc. I do art. 37 da Lei Complementar Municipal  de  inc. VI do art. 20 do Regimento da Câmara nº 133,  31/12/1985,
Municipal de Porto Alegre, art. 41 da Lei Municipal  por meio da Portaria 375, de  (Processo 5811/1986,  03/02/2025
234.00026/2025-52).

 EDITAIS 

Editais
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 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

SÚMULA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2025

PROCESSO: 351.00004/2024-75.
 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.CONTRATANTE:

 DOMUS - CONSULTORIA E PROJETOS EM SEGURANÇA ELETRÔNICA E AUTOMAÇÃO LTDA.CONTRATADA:
 CNPJ: 28.375.671/0001-56.

Contratação de empresa especializada em consultoria de segurança eletrônica, para elaboração deOBJETO: 
projetos de segurança institucional da Câmara Municipal de Porto Alegre.

  (três mil reais) para diagnóstico inicial;  (quatro mil quatrocentos ePREÇOS UNITÁRIOS: R$ 3.000,00  R$ 4.480,00
oitenta reais) para estudo de alternativas, cenários e viabilidade técnica e financeira para implantação do projeto;

 (treze mil e oitocentos reais) para elaboração de termo de referência e caderno de especificaçõesR$ 13.800,00
técnicas e demais documentação;  (seis mil reais) para apoio técnico à licitação e fiscalização. R$ 6.000,00

  (vinte e sete mil duzentos e oitenta reais).PREÇO TOTAL: R$ 27.280,00
 CG 33903906 - PESQUISA, ESTUDOS PRELIMINARES E PROJETOS, subação 2001,CÓDIGOS DE DESPESA:

complemento 0001.
 Art. 75, inc. I, da Lei Federal  de 1º de abril de 2021, e alterações posteriores.BASE LEGAL:  nº 14.133,

 
Porto Alegre, 05 de fevereiro de 2025.

, Diretor-Geral.ANDRÉ LUIZ NICKELE CÓRDOVA

EDITAL
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE ESTAGIÁRIOS 001/2025

PROCESSO 084.00003/2025-36

A Câmara Municipal de Porto Alegre, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Contrato Nº 893/2022,
celebrado entre o  e a Câmara Municipal de Porto Alegre, TORNA PÚBLICA a realização do Processo CIEE-RS
Seletivo Público de Estágio, sob a coordenação técnico-administrativa do Centro de Integração Empresa Escola do
Rio Grande do Sul –  nos termos da Lei  de 25 de setembro de 2008, para preenchimento de vagas CIEE-RS,  11.788,
e formação de cadastro de reserva para estágio remunerado, exclusivamente, aos estudantes regularmente
matriculados e em frequência efetiva nos cursos vinculados ao ensino público e particular nas instituições oficiais de
ensino devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação.
 

Porto Alegre, 06 de fevereiro de 2025.

, Presidente.VEREADORA COMANDANTE NÁDIA

Para visualizar, na íntegra, o EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE ESTAGIÁRIOS 001/2025, acesse o 
 a seguir:link

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE ESTAGIÁRIOS 001/2025

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5518_cl_521023_1.pdf 

EXTRATO

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5518_cl_521023_1.pdf
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PROCESSO SEI: 267.00010/2025-17.
ACORDANTE: Ver.ª Vera Armando.
OBJETO: Termo de Acordo entre a Câmara Municipal de Porto Alegre e a Vereadora supracitada para inclusão do
veículo marca: Jeep, modelo Renegade, placas: JCI9H54.
DATA DA INCLUSÃO: 05/02/2025.
BASE LEGAL: Resolução de Mesa e Lideranças  de 30 de abril de 2008 e Resolução de Mesa  de 30 de nº 12,  nº 391,
abril de 2008 e alterações.
As demais condições continuam inalteradas.
 

Porto Alegre, 06 de fevereiro de 2025.

, Diretor-Geral.ANDRÉ LUIZ NICKELE CÓRDOVA

EXTRATO

PROCESSO SEI: 267.00011/2025-61.
ACORDANTE: Ver.ª Mariana Lescano.
OBJETO: Termo de Acordo entre a Câmara Municipal de Porto Alegre e a Vereadora supracitado[a] para inclusão do
veículo marca: Nissan, modelo Kicks, placas: IYL9G17.
DATA DA INCLUSÃO: 05/02/2025.
BASE LEGAL: Resolução de Mesa e Lideranças  de 30 de abril de 2008 e Resolução de Mesa  de 30 de nº 12,  nº 391,
abril de 2008 e alterações.
As demais condições continuam inalteradas.
 

Porto Alegre, 06 de fevereiro de 2025.

, Diretor-Geral.ANDRÉ LUIZ NICKELE CÓRDOVA

EXTRATO

PROCESSO SEI: 267.00012/2025-14.
Ver. Alexandre Bulitz.ACORDANTE: 

 Termo de Acordo entre a Câmara Municipal de Porto Alegre e o Vereador supracitado para inclusão doOBJETO:
veículo marca: Citroen, modelo C3, placas: IYI5F96.
DATA DA INCLUSÃO: 05/02/2025.

 Resolução de Mesa e Lideranças  de 30 de abril de 2008 e Resolução de Mesa  de 30BASE LEGAL:  nº 12,  nº 391,
de abril de 2008 e alterações.
As demais condições continuam inalteradas.
 

Porto Alegre, 06 de fevereiro de 2025.

, Diretor-Geral.ANDRÉ LUIZ NICKELE CÓRDOVA
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